
 
 

REQUERIMENTO DE DILIGÊNCIA AO PL Nº 0281/2026 
 

Institui a Política Estadual de Prevenção e 
Enfrentamento às Fake News e à 
Desinformação Digital no âmbito do Estado de 
Santa Catarina, e estabelece outras 
providências. 
 
 
Autor: Deputada Paulinha 
Relator: Deputado Napoleão Bernardes 

 

 

Trata-se do Projeto de Lei nº 0281/2026, de autoria da Deputada 

Paulinha, que institui a Política Estadual de Prevenção e Enfrentamento às Fake 

News e à Desinformação Digital no âmbito do Estado de Santa Catarina. 

 

A matéria busca estabelecer princípios, diretrizes e objetivos voltados à 

prevenção, conscientização e enfrentamento da disseminação de conteúdos falsos 

ou enganosos em meios digitais. 

 

A proposta circunda questões de caráter educacional, tecnológico, 

comunicacional e de proteção de direitos fundamentais, especialmente no que se 

refere à liberdade de expressão, ao acesso à informação e à proteção de dados. 

Desta forma, revela-se necessária a manifestação de órgãos técnicos para a 

adequada análise da proposição. 

 

Diante do exposto, com base no inciso XIV do art. 71 do Regimento 

Interno da Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina, requeiro que seja 
promovida DILIGÊNCIA do Projeto de Lei nº 0281/2026 junto aos seguintes 

órgãos: Secretaria de Estado da Educação (SED); Secretaria de Estado da Ciência, 

Tecnologia e Inovação (SCTI); Secretaria de Estado da Comunicação (SECOM); 

 

Sala das Comissões, 

 



 
 

Napoleão Bernardes, 
Deputado Estadual 
Relator 

 
 
 
 

 


